
CÂMARA DOS DEPUTADOS� 

PROJETO DE LEI N° 30S-A, DE 1995 
(Do Sr. Genésio Bernardino) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Eobrigatória.no prazo de cento e oitenta 
dias contado da publicacão desta lei.a indicacão dos 
tipos sangaíneos do titular. classificados de acordo com 
os sistemas ABa e Rh. na certidão de nascimento. na cé 

dula de identidade e na Carteira Nacional de Habi 
litacão. 

Art. 2º A identificacão dos tipos sangaíneos • 
para os fins do artigo anterior. será realizada. em 

caráter gratuito. na unidade de saúde em que ocorrr~ 

o parto. no caso de recém-nascido. ou nos órgãos com 
petentes do Sistema Único de Saúde. nos demais casos. 

Art. 3º a Poder Executivo. ouvidos os Ministé
rios da Justica e da Saúde. regulamentará esta lei 
no prazo de sessenta dias. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicacão. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões.aos 

JUSTI FICAeÃO 

E fundamental a necessidade dos cidadãos terem 
connec lmento dos respectivos t íoos sancüíneos . especial 

mente nas situacões de emergência. 
De fato. no caso de cirurgias de urgencia ou de 

acidentes Que exigem transfu5~0 de SangUE. se este Jã 

estiver previamente identIficado n03 documento3 do tity 
lar. o socorro será muito mais rápido e eficiente. pois 
nessas situações o pronto atendimento é essencial para 

que a vida da vítima seJa salva. 

Tamb~m para a identificação de eventuai3 doadore~ 

de órgãos. o conhecimento 005 tipos sangaíneos 2 de 
cap i ta I inl!)O rtàncI8. a f Im.íe que se e; tabe! 0':;; a comp-ª. 

tibilidade entre. doador e receptor. 
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Em t sce je::;sa ::; i tuacào, orecon i:amos, nes.ta r.,rüpº 

sicão, aue na certidão de nascimento, na c~dula de Iden 

tidade e na Cart~ira Naclon6l de H6bilitacão con3tarã , 
obrigatoriamente, indicac~o dos tiDoS sang~fneos do ti
tular,classiflcados de acordo"com o~ ;istemas ABD e Rh. 

Os teste~ Dar& identiflcacão J02 tIpos sangOfne03 
serão gratuitamente realizados pela unidade de saúde 
onde ocorrer o parto, no C830 de recém-na3cidos, ou 
nos Órg§03 competentes do ~istema Onico de ~aúde-~US. 

nas demais hipóteses; 

Afim de proporcionar condicões de EAeq~ibili
dade à providência alvitrada, é concedido prazo de 
cento e oit~nta dias para seu cumprimento. 

Em se tratando de medida relevante para a sau
de pública, esperamos que merecera acolhimento. 

Sala das Sessões,aos / ~ 

P}\R.ECERDA COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE� 
REDAÇÃO� 

1- RELATÓRIO 

P.::l0 Proje«, de Lei n" ~02/95, o Sr. Deputado Genério Bernardino 

pretend..; íornar obrigatória ~ inclurão na cédula de identidade, fl'1 carteira nacional de 

habilitação ";nz,certidã» J.; nascimento. do .ipc rangüinec r; do fJ[ol" Ph, 

Apenso a =~i= roi o Projeto d.: n° 4~Z/9S, na data d,:; 10 de maio 

p.p., que pretende incluir na cédula d:: identidade. civil ou militar, o grupo r. fator 

sangüíneos. 

É o Relatório. 
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n - VOTO DO RELATOR 

É muito valio.;a a in!;:n.;3:ü do:.~ r..cbrec f'rÚfür.;:ni:;:s do: Projetos . 

30g :- 432/05. QU~I.;:rl1; corrr .-;J,::,s, tornar obrigarória i! inclu.âo da f::/tor P}•.; do grupo 

rmgüíneo n~ cédula de id.êl'llid~d,:, na CHieic. de hzbilitacão e f,i. 0;rl~:!') de nazcirnenro. 

A vida de cada cidadão brarileirc .;"iali:: :(,br.:mali.;ir:: ~acilit:ld:l, 

mormente quando, numa emergência, pr,~~i.:::..:;.:.; deles. 

o ar! ]0 do Piüj.:::i'j de Lei ]O:Y0~ peca ;j(, atingir preceitos 

ccnctitucionair intccáveic, .:ülTIO os principio; do direito adquirido :; (1.:, :JLü jurídico 

perfeito. A lei Grdinári'j não pode atingir, corno :.:u: .:;:::iIO::, direitoc que já ri':incorporarem 

aos do cidadão. 

05 artigos 2° .;: ]0 adentram ;:[':r1 de competência de Poder 

Executivo, cuja iniciativa da; leic é de, pj.;.:id0I1i.: da r~2públic:i, nos i,=nnü~ do aríigc 61,5 

l°. Il, "e", da Conctituição Federal. I-E. vicie. d ; cúm~';i~l1Ci~, portamo. 

Quanto ao Projeto d ; Lei ~~2/0~, no.a-se nu artigo 2° que há uma 

furtivz invz..:5c. d.; competência do Poder Executivo, corno acima .~::po':iü, e .arnbém di; 

UIT11 irnporribilidade material, i:::i0 .;, O~ órgão; que Iacem 3. iden.ificsção rão ioi.:;t1rlÍ.;nl~ 

incompetentes para realizar exames médico; laboratoriaia 

Diante do e:':posto, ~Oi"&1O: pels juridicidade, e no mérito pela 

aprovação da rmtéria, quanto f. conrtitucionalidade e '·:cni.;L legislativa vere pela 

:Jpr0VJ~ SO nos termos ,.:k, zubrtitutivo que apresentamos. 

/J,1/{ L
I ,)1. 

Deputado A~K A!\I)\mtCARDOSO 

íI L, , 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE L EI N° 30S, DE 1995 

Depõe sobre inclu.ão. em cédula de 

identidade, do fator IU-].: grupo ~:mgüíneo. 

o Congrecso t Iacional decreta: 

Art. Io A~ cédulas do: idemidad ; civil ou militar, á carteira mciornl 

de habilitação ., a certidão de nsccirnenro, cl:v.:-r5G conter o ["iol PJl .: ü grupo sangüíneo 

do seu portador. 

Sala da Comissão, em ,:1. !:.o • o 5., 9.r-

III - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição ~ Justiça ê de ~e

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mence pêla conscitucionalidade, juridicidad~, técnica legis

lativa e, no mérito, pela 8prOV8ç§Q, com sub5titutlvo, do 
Projato dê Lai nº 308/95 E do da nQ 438/95, apan3~do, nos ta! 

mos do parecer dü Rela~or, Deput&do Ale;;andre C&rdoso. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - PrEsidente, Vicente 

Cascione, Nascor Duarce ê Vic~nce Arruda - vicê-Presid~ntes, 

Ancôniü dos Sancos, Benedito de Lira, Cirü Nogu~ira, Paes 

Landim, Vilrnar Rocha, De Velasco, Gilvan Freira, Ivandro 

Cunha Lima, Udson Bandêir&, Adylsün Mot~&. Al=ira Ewerton, 

Darci Coelho, Gerson Peres, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José 

Re:ende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de C3stro, 

Edson Süares, I~ârcüni Perillo, Welson Gasparini, Zulaiê Co



bra, J05é Genoíno, Marcelo Déda, ~ílton Mendes, Aldo Aran

tes, Rodrigue5 P&lma, Luís Barb-.a e Nilson Gibson. 

Sala da ccmí s s , em 9 de abril de 1996 

Depute 

SUBSTITUTIVü ADüTADO - CCJR 

Dispõe sobre inclusão, em cé

dula de identidade, do fator RH e 
grupo sangUíneo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ As cédulas de identidade civil ou mili

t&r, a cartEir& nacional de habilitação a a certidão de nas
cimento, d2ver~o conter o fator Rh e o grupo 5angUíneo do seu 

portador. 

Art. ~Q Esta lai entra e~ vigor ~5 dias apó~ a 

sua publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário. 

a da Comiss~o, em 09 de abril de 1996 

Deputado A~~IRA 
~ Presidente J 

Centro GrMiclJ do Senado Federal - Brasília - DF 




